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Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Vitória/ES 

Processo Seletivo – nº 04/2015 SAMU 192 
Cargo: Técnico em Enfermagem Socorrista 
Municípios de abrangência desta seleção:  
Vitória, Vila Velha, Cariacica, Serra, Viana, 

Guarapari, Piúma, Anchieta, Afonso Cláudio, 
Santa Maria de Jetibá, Fundão e Itaguaçu. 

 
A Provedoria da Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Vitória, ES, torna público que, por meio 
de Processo Seletivo, nº 04/2015 SAMU 192, está 
selecionando Técnico em Enfermagem, para compor 
a Equipe do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
– SAMU 192, do Estado do Espírito Santo, sob-regime 
das Leis de Consolidação do Trabalho (CLT). 
 
1) Inscrições: 
Enviar formulário de inscrição (APENAS UMA VEZ) via 
e-mail, devidamente preenchido, no formulário 
disponível no site www.santacasavitoria.com.br para o 
e-mail: samu192.nep@saude.es.gov.br. 
 
As informações deverão ser digitadas no formulário e 
encaminhadas em formato WORD e ANEXADAS ao e-
mail samu192.nep@saude.es.gov.br. Nenhuma 
alteração deverá ser feita no formato original formulário 
de inscrição. 
 
É obrigatório preenchimento de todos os campos da 
ficha de inscrição, inclusive da data de inscrição e 
telefone com DDD. Digitar com fonte CALIBRI, 
TAMANHO 12 e EM CAIXA ALTA. 
 
Aguardar confirmação do recebimento da ficha de 
inscrição pela Comissão Permanente de Processos 
Seletivos/ CPPS SAMU 192, via e-mail 
samu192.nep@saude.es.gov.br, até cinco dias úteis 
depois do recebimento da mesma. 
 
Período de Inscrição: 16 de março de 2015 a 31 de 
março de 2015. 
 
As inscrições recebidas após a data limite não serão 
validadas. 
Os candidatos inscritos estão automaticamente 
convocados para prova objetiva. 
 
 
 

2) Etapas: 
a) As etapas seguirão os critérios conforme quadro 

abaixo. 

 
b) Os candidatos que forem aprovados na Etapa A 

(prova objetiva) permanecerão em CADASTRO 
RESERVA e serão convocados para a Etapa B 
(Entrevista/Avaliação de Currículo e Prova 
Prática) CONFORME NECESSIDADE DO 
SERVIÇO.  
 

c) Divulgação da Lista de Aprovados das Etapas e 
convocação para Etapa B: 
Lista de Aprovados Etapa A: será divulgada no site 
www.santacasavitoria.com.br. 
 
Os aprovados na Etapa A irão compor o quadro 
reserva. 
 
Convocação para Etapa B: será feita através de 
contato telefônico e e-mail CONFORME 
NECESSIDADE DO SERVIÇO, não havendo 
prazo estabelecido para que esta convocação 
aconteça. 
 
Lista de Aprovados Etapa B: será divulgada no site 
www.santacasavitoria.com.br. 
 
Não será divulgada a classificação do candidato. 
 

d) Pré-requisitos OBRIGATÓRIOS para o cargo: 
 Maior de 18 (dezoito) anos; 
 Conclusão do curso de Técnico em Enfermagem; 
 Comprovar residência (NO ATO DA ENTREVISTA) 

nos municípios:  
Vitória, Vila Velha, Cariacica, Serra, Viana, 

Guarapari, Piúma, Anchieta, Afonso Cláudio, 
Santa Maria de Jetibá, Fundão e Itaguaçu. 

 Comprovar experiência (NO ATO DA ENTREVISTA) 
de no mínimo 6 (seis) meses como Técnico em 
Enfermagem em serviço de saúde voltado ao 
atendimento de urgências e emergências (Sala de 
Emergência, Pronto Socorro, Pronto Atendimento, 
UTI, Atendimento Pré-Hospitalar Móvel). Formas de 

ETAPAS 

Etapa A Prova Objetiva Eliminatória 

Etapa B Entrevista/Avaliação 
de Currículo e Prova 
Prática 

Eliminatória 
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comprovação: Carteira de Trabalho – desde que 
conste o local de atuação e/ou declaração do 
responsável pelo setor). 

 
ETAPA A) Prova Objetiva: 
Prova com questões de múltipla escolha, sendo 
necessário, no mínimo, 60% de acertos.  
 
Ao fim da prova, o candidato deverá entregar ao fiscal o 
caderno de questões e o gabarito devidamente 
preenchidos e identificados com caneta esferográfica 
azul ou preta.  
 
Serão permitidos recursos às questões objetivas (2 
recursos por candidato) desde que realizado 
IMEDIATAMENTE após o término da prova. 
 
O candidato deverá comparecer ao local de prova 
munido de documento oficial com foto, válido em todo 
território nacional.  
 
O candidato que não apresentar o documento solicitado 
não poderá realizar a prova objetiva. 
 
Data prova Objetiva: 06/04/2015 
Horário: 19:30 h 
Local: Colégio Estadual – Avenida Vitória, s/nº - Vitória, 
ES 
 
ETAPA B) Composta pela Entrevista/Avaliação de 
Currículos e Prova Prática. 
 
Entrevista/Avaliação de Currículos  
Para esta etapa os candidatos deverão apresentar o 
currículo (NOS PADRÕES QUE CONSTAM NO SITE: 
www.santacasavitoria.com.br) e a documentação 
abaixo: 
 
Documentação. 
Anexar cópia simples ao currículo e TRAZER OS 
ORIGINAIS dos seguintes itens: 
 Certificados dos cursos que constam no currículo. 
 Diploma de conclusão do curso de Técnico em 

Enfermagem. 
 Carteira do conselho de classe ou protocolo de 

cadastro no COREN-ES. 
 Documento de identidade com foto, válido em todo 

território nacional. 
 Documento que comprove a experiência 

profissional. 

 Comprovante de residência no nome do candidato 
(água, luz ou telefone) ou contrato de locação de 
imóvel emitido pelo proprietário do imóvel, 
imobiliária ou associação de moradores do bairro 
em que reside (com assinatura registrada em 
cartório). 

 
Os cursos apresentados serão avaliados pela 
Comissão Permanente de Processos Seletivos SAMU 
192 constituindo última instância de avaliação, sendo 
soberana em suas decisões. 
 
Prova Prática: 
A prova será composta por questões práticas que 
simulam a realidade do serviço.  
 
3) Considerações: 
O candidato é responsável pelas informações 
fornecidas durante todas as etapas do processo 
seletivo. 
 
A Comissão Permanente de Processos Seletivos 
SAMU 192 poderá lançar mão de referências 
profissionais do candidato. 
 
Não será permitido acesso às provas e nem recurso 
dos resultados das Etapas: Prova Objetiva, 
Entrevista/Avaliação de Currículos, Prova Prática e 
Teste Psicotécnico. 
 
4) Demais etapas: 
Os candidatos aprovados nas etapas: prova objetiva, 
entrevista/avaliação de currículo e prova prática serão 
convocados pela Coordenação Administrativa (de 
acordo com a provisão de vagas) para realização de:  
a) Teste Psicotécnico (o resultado será enviado ao 

candidato por e-mail – etapa ELIMINATÓRIA); 
b) Exames Admissionais e Aprovação pela Medicina 

do Trabalho; 
c) Integração e Capacitação Admissional. 
 
A contratação se fará mediante a apresentação do 
Teste Psicotécnico e Exame Admissional 
considerados APTOS assim como a participação na 
Integração e Capacitação Admissional 
 

5) Características da Função: 
4.1) Perfil profissional: 
Profissional com Ensino Médio completo e curso 
regular de Técnico de Enfermagem, titular do 
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certificado ou diploma de Técnico de Enfermagem, 
devidamente registrado no Conselho Regional de 
Enfermagem de sua jurisdição. Exerce atividades de 
nível técnico, sendo habilitado para o atendimento Pré-
Hospitalar Móvel, integrando sua equipe. Além da 
intervenção conservadora no atendimento do paciente, 
é habilitado a realizar procedimentos a ele delegados, 
sob supervisão do profissional Enfermeiro, dentro do 
âmbito de sua qualificação profissional. 
 
4.2) Requisitos Gerais:  
 Maior de dezoito anos;  
 Disposição pessoal para a atividade;  
 Capacidade física e mental para a atividade;   
 Equilíbrio emocional e autocontrole;   
 Disposição para cumprir ações orientadas; 
 Experiência profissional prévia em serviço de saúde 

voltado ao atendimento de urgências e 
emergências;  

 Capacidade de trabalhar em equipe;  
 Disponibilidade para a capacitação discriminada no 

Capítulo VII da portaria GM/MS 2048/2002, bem 
como para a re-certificação periódica. 

 
4.3) Competências/Atribuições: 
 Assistir ao enfermeiro no planejamento, 

programação, orientação e supervisão das 
atividades de assistência de enfermagem;  

 Prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes 
em estado grave, sob supervisão direta ou à 
distância do profissional enfermeiro;  

 Participar de programas de treinamento e 
aprimoramento profissional especialmente em 
urgências/emergências; 

 Realizar manobras de extração manual de vítimas. 
 

6) Condições de Trabalho: 
O exercício do cargo exige a prestação de serviço em 
regime de plantão diurno ou noturno nas Unidades de 
Suporte Básico (Ambulâncias) distribuídas pelos 
municípios de abrangência do SAMU 192 e na 
Central de Regulação Médica das Urgências, Estado 
do Espírito Santo. 
 
Fica a cargo das Coordenações a distribuição dos 
candidatos aprovados nos postos de trabalho. 
 
 
 
7) Bibliografia recomendada:  

 
PORTARIA 2048/02 Ministério da Saúde, disponível 
em: 
Brasil. Ministério da Saúde. Política Nacional de 
Atenção às Urgências/Ministério da Saúde. – 3. ed. 
ampl. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2006. 
256 p.: il. – (Série E. Legislação de Saúde). 
Disponível no site: www.santacasavitoria.com.br  
 
PORTARIA 1600/11 Ministério da Saúde. 
Disponível no site: www.santacasavitoria.com.br  
 
Lei Orgânica da Saúde Lei 8080/1990. Disponível em:  
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8080-
19-setembro-1990-365093-normaatualizada-pl.pdf 
 
Manual de Regulação Médica das Urgências – 
Ministério da Saúde. 
Disponível no site: www.santacasavitoria.com.br 
 
Atendimento Pré-Hospitalar ao Traumatizado – PHTLS 
- 7ª edição.  
NAEMT/ELSEVIER. 
 
Brunner & Suddarth: Tratado de Enfermagem médico-
cirúrgica, 2011, 12ª Edição. 
 
Destaques das Diretrizes da American Heart 
Association 2010 para RCP e ACE. 
Disponível no site: www.santacasavitoria.com.br  
 
Lei do Exercício Profissional de Enfermagem.  
Disponível em: http://www.portalcofen.com.br 
 

 
Vitória, 16 de março de 2015 

Comissão Permanente de Processos Seletivos 
SAMU 192 
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